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ESTADO Df, SERGIPE
CÂMÁRA MUNICIPAL DE RIACHÃO Do DANTAS

CONTRATO no í,612íJ23
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CONTRAÍO DE PRESTAçÁO DE SERVIçOS
Q'!E ENTRE SI CELEARAH, DE UTl LADO, À
CAI'ARA 

"UNICIPAL 
DE RIÂCHÃO DO

DANTÀS, E, DO OUÍRO, O PROFISsIONAL
EDUARDO SOUZA SANTOS, DECORRENTE
DA INEXIGIBILIDADE DE LIcTfAçÃ,o no
o1/2023.

A CAITIARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS, PESSOA JUrídiCA iNSCritA NO
CNPI sob no 32.741.688/000 1-57, situada à Travessa Frei lldefonso, s/n - Ceniã. na
cidade de Riachão do Dantas/sE, doravante denominada CoNTRATANTE, neste ato
representada pelo seu Presidente, o sr. ,osé Robério Rodrigues dos santos, e a
Profissional Eduardo souza santos, pessoa física inscrita no cpF/MF sob o no
030.982.795-75, residente à Travessa Frei Ildefonso, No76 - centro. na cidade de
Riachão do Dantas/sE, doravante denominado coÍtrRATADo, têm justo 

" 
u.o.Juào

entre si o presente contrato de- prestação de Serviços, acordo com as disposições
regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçáei,
mediante cláusulas e condições seguintes:

E
o presente contrato tem por objeto a presta ção de serviços de Assessorar e prestar
consultoria sobre controle dos atos administrativos da Câmara Contratante, dentrodas formalidades exigidas pela legislaçao; Prestar assessoria e consultoria rraconstrução de Instruções Normauvas e procedimentos de rotina para o Controle
Interno da Câmara Municipal; prestar assessoria, consultoria para o Controle Internoem auditoria de processos e despesas periódicas do poder legislativo para levar eidentificar falhas e irregularidades, recomendando as medidas corretas a seremaplicadas; Prestar assessoria, consul toria, elaborar modelos de documentos eprocedimentos internos para que o con trole interno da Câmara Municipal exerça seupapel de verificação de conformidade, I egalidade e eficiência de seus atos, de aco rdocom as especificações constantes da Inexigibilidade de Licitação e seus anexos eproposta do Contratado, que passam a fazer parte integrante deste instrumento deacordo com o art. 55, XI da Lei no. 8.666/93, independentemente de SUAS
tra nscrições

inci,so IIL da Lei no 8.666/93).

ía.t.55.in"iso rI. da L.i no8.666/93).
os serviços serão executados de acordo com as necessidades da Câmara Municipar de
Riachão do Dantas, visando.à per.feita execução dos serviços objeto deste contrato,
sob a forma de execução indireta mediante empreitada por preço global.

A CAMARA pagará a CoNTRATADA a tituro de honorários peros serviços ora avençado.
a-importância totar de Rg 54.o0o,oo (cinquenta e quatro mir reais) ó pugur;ni;iÀia
efetuado mensarmente, em parceras no varor cre Rg a.50o,oo'tq"uatro Lrr- equinhentos reais), na tesouraria da câmara, após autorização oo den noi 'presú""t". '
> o preÇo acordado e constante nesra oáusura é fiio, não iàri"nao 

- 
q üiqir",reajuste no período contratado.
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ESTADO Df, Sf,RGIPE
cÂwt.c.nl MUNICIpAL DE ntacnÃo »o olxra,s

cLÁusuLA oUARTA - DA VIGÊNCIA íArt. 55, inciso IV, da Lei no 8,666/93)
O presente Contrato terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2023, contado a
partir da data de sua assinatura, somente podendo haver prorrogação nas hipóteses
do art. 57, §1o da Lei no 8.666/93.

cLÁusuLA oUINTA - DA EXECUCÃO DOS SERVICOS íArt. 55. inciso IV, da Lei
no 8.666/93)
Os serviços deverão ser executados no período de vigência do contrato, na sede da
Contratada e nos locais que se fizerem necessários, e o seu recebimento dar-se-á de
acordo com o disposto no art. 73, l, a e b, da Lei no. 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA DOTACAO ORCAM NTÁRIA (art. 55. inciso v. da Lei n. o

a.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da
Câmara Municipal de Ríachão do Dantas, conforme classificação orçamentária
detalhada abaixo:
> UO: 01001 - Câmara Municipal de Riachão do Dantas
>Ação: 01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal
> Classificação Econômica: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria
> Fonte de Recursos: 15000000
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55. inciso VII e XIII. da Lea no 8.666/93).
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

> Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste
instrumento e na forma exigida para sua execução.
i Poderá o CONTRATADOT no caso de necessidade ou impedimentos, e visando
dar cumprimento a pratica dos atos inerentes ao objeto deste Contrato,
proceder ao substa belecimento. a quem julgar conveniente, dos poderes que lhe
forem outorgados pela CONTRATANTE e que digam respeito ao prêsente
instrumento.
> Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente
pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
> Através do seu representante legal, a CONTRATANTE compromete-se a
fornecer em tempo hábil ao CONTRATADO todas as informações e documentos
necessários ao fiel desempenho do presente Contrato.
> Havendo incidência de custas e demais despesas judiciais e/ou extrajudiciais,
essas ocorrerão por conta exclusiva da CONTRATANTE, que será única
responsável pelas conseqüências do não pagamento das mesmas nas épocas
devidas.
i. Efetuar o pagamento na forma aqui acordada.

CúUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E ! ULTAS (Art. 55, iNGiSO VII, dA LEi
no 8,666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, 3 Contratante poderá aplicar ao Contratado as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8,666/93, Earantida a previa
defesa:
I - advertência;
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II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10olo (dez
por cento) sobre o valor do Contratc, em decorrência de atraso injustificado no
fornecimento;
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

al altêtlr 
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Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato às situações previstas nos artigos 77 e
78, na forma do artigo 79, da Lei no. 8.666/93.
§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
administrativa, a luízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou
interpelação judicial.
§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal
decisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 10 (dez) dias de antecedência.
53o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus
recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20
do artigo 79 da Lei no. 8.666/93 e alterações.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas
no artigo 80 da Lei no.8.666/93.

CLAUSULA D CIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACAO APLICAVEL A ExEcucÃo Do
CONTRATO E OS CASOS OHISSOS (art. 55, inciso XII. da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigíbilidade de Licitação que, simulta neamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;

. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei no. 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios Ca Teoria Geral dos Contratos e nas disposições
do Direito Privado.
Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo,

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - DAs ALTERACõES íArt. 6s, Lei no 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipuladós no
artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerern necessários, até o limite legal previsto no art,
65, §10 da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o vaior inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o aÊ. 65. §2o, II da lei no. 8.666/93.
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CÂMARA MT.I(ICIPAL DE RIACHÂO DO DA\TAS

acomDanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato.

§1o: À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da

ãxecução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são

adequados para garantir a qualidade desejada.

§2o - A ação dá fiscalização não excnera a Contratada de suas responsa bilidades

contratua is.

D T
FISCA ZACAO íArt, 67, Lei no 8. 6i93),
Na forma do que dispõe o artigo 67.la Lei no. 8.666
nomeado em portaria especifica apensa a este i

cLÁus ULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO

NT

/93 ficará designado servidor
nstrumento contratual, Para

dade de Riachão do Dantas, Estado de
as questões que porventura surgirem na
expressa por qualquer outro.

As partes contratantes elegem o Foro da Ci

Sergipe, como único competente para dirimir
execuÇão do presente Contrato, com renúncia

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na

presença de 02 (duas) testemunhas, a fim Ce que produza seus efeitos legais'

Riachão do Dantas/sE, C3 de janeiro de 2023.
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